PARECER Nº   1133   , DE 2010
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 210, DE 2010
De autoria do nobre Deputado ROGÉRIO NOGUEIRA, o projeto em epígrafe determina a retirada das cancelas das praças de pedágio do sistema Sem Parar – Via Fácil em todas as rodovias do Estado.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.

Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e Justiça, não houve tempo hábil para análise, razão pelo qual fui designado Relator Especial para exarar parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da proposição.

Em que pesem os elevados propósitos do nobre Autor, vejo-me compelido a negar seguimento à proposição.

A matéria objeto do projeto se insere no âmbito da gestão administrativa das rodovias estaduais, cuja competência é do Poder Executivo. Eventual necessidade de lei para disciplinar a questão é da iniciativa privativa do Governador, nos moldes do que preconiza o artigo 47, incisos II, XIV e XVI, da Constituição do Estado. Neste sentido, mutatis mutandi:

 “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI - Município de Sumaré - Lei Municipal n" 4.133/2006 - Delimitação de área escolar de segurança, como espaço de prioridade especial do Poder Público Municipal - Ato de gestão, competência privativa do Poder Executivo - Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade decretada.” (TJSP; Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 994.09.225813-4; Órgão Especial; Rel. Des. SAMUEL JÚNIOR) 

Mas não é só.

Compete privativamente ao Governador enviar à Assembleia Legislativa projeto de lei sobre o regime de concessão ou permissão de serviços públicos (artigo 47, XVIII, CE).

Isto posto, o parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei nº 210, de 2010.

a)Fernando Capez - Relator Especial

